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frequentes e eficientes quanto maior for a nossa 

capacidade de arrecadação. Conclamamos os 

Médicos Veterinários e Zootecnistas para 

contribuírem conosco nessa tarefa. Entre as várias 

maneiras de nos ajudar, destacamos duas: 1. Pagar a 

anuidade em dia e, no caso de atraso, tentar negociar 

o mais breve possível; 2. Denunciar o falso 

profissional. Paralelamente ao combate do falso 

A chapa encabeçada pelo Médico Veterinário Dr. 

José Maria dos Santos Filhos foi a vitoriosa nas 

eleições realizadas no dia 19 de dezembro de 2008. A 

reeleição do atual presidente foi confirmada em 

primeiro turno com mais de 53% dos votos válidos, 

permitindo-lhe que dirija o Conselho por mais três 

anos.

Segue abaixo entrevista realizada com o Dr. José Filho.

ASCOM: Ser reeleito em primeiro turno é uma 

demonstração de apoio da classe ao trabalho que 

o senhor vem realizando. Como o senhor avalia 

esse resultado?

ASCOM: Quais os planos da sua administração 

para o próximo triênio?

Presidente: Realmente, concorrer com duas chapas 

e ser eleito no primeiro turno é uma demonstração 

irrefutável de que os Médicos Veterinários e 

Zootecnistas apoiaram nossa administração. Isso 

nos de ixa exu l tantes,  po is  ev idenc ia  o  

reconhecimento da classe ao árduo trabalho 

empreendido pelos diretores, conselheiros, membros 

das câmaras setoriais, funcionários e colegas, na 

construção de um conselho bem mais atuante e 

eficiente. 

Presidente: Vamos fortalecer o que já vem sendo 

realizado. A nova administração, com a aquisição de 

mais carros,  a incorporação de mais um fiscal e a 

divisão do Estado em três grandes regiões, cada uma 

com seu representante, terá mais agilidade ainda no 

combate ao falso profissional. Devemos salientar, 

entretanto, que essas ações exigem altos 

investimentos de modo que elas serão tanto mais 

profissional, neste triênio, colocaremos em prática as 

ações definidas nas propostas de campanha e todas 

as ações que vierem a contribuir com o crescimento 

do nosso Conselho. Entre as novas propostas 

destacamos:

- Criar o programa de marketing do Zootecnista;

- Ampliar o número de cidades visitadas pelo 

Conselho Itinerante;

- Incluir o Médico Veterinário no Núcleo de Apoio à 

Saúde da Família;

- Incrementar antigas parcerias com MPU e Junta 

Comercial, buscar novas parcerias com o SEBRAE e 

ANCLIVEPA (para modernização de clínicas e pet 

shops) e criar um convênio com a ANVISA.

- Difundir o Programa de Marketing do Médico 

Veterinário e Zootecnista, em todo o Ceará.

Sede do CRMV-CE, em Fortaleza, no dia da eleição.

ELEIÇÕES CRMV-CE
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Caros colegas,

Mais um ano. Com ele, 
renovam-se as esperanças de um 
mundo melhor, uma vida melhor. 
Desejamos que todos aqueles que 
integram o sistema CFMV/CRMVs  
possam alcançar a prosperidade 
que lhes foi reservada ou 
conquistada. Essa conquista, 

claro, dever-se-á, em grande parte, ao que foi semeado durante os 
anos anteriores. Também o CRMV-Ce espera colher os frutos do que 
foi plantado no triênio 2006-2009. Certamente os investimentos 
realizados nas áreas de fiscalização, eventos, treinamentos de 
pessoal, aquisição de equipamentos e tantas outras ações trarão 
uma significativa melhoria para a nossa Instituição, para os nossos 
filiados e consequentemente para a nossa população. Não devemos 
esquecer, contudo, a crise que desde cedo se pronuncia. Este fato, 
indesejável, mas irreversível, poderá interferir nos nossos anseios 
de modo que tivemos que rever o nosso planejamento para o triênio 
2009-2011. Fica a certeza, porém, de que esta administração tudo 
fará para que o nosso Conselho sofra o mínimo possível qualquer 
forma de retrocesso nos seu plano de expansão, trabalho, 
visibilidade e reconhecimento, tanto público como político. Sobre 
esse assunto, cabe lembrar ao leitor que a administração do CRMV 
foi, em uma parcela bastante significativa, renovada. Mudaram 
alguns diretores, conselheiros e membros das câmaras setoriais. 
Essas escolhas, nos parece, foram bem aceitas pelos Zootecnistas 
e Médicos Veterinários do Ceará, haja vista a grande maioria de 
votos que nos foi dirigida. Agradecemos o reconhecimento pelo 
nosso trabalho e a confiança em nós depositada. Esperamos, de 
todo coração, continuar atendendo, a contento, as necessidades de 
nossas classes e da população de nosso Estado. Solicitamos o 
apoio de todos, pois, se a democracia é fundamental para 
elegermos nossos líderes, o compromisso é importante para a 
concretização das nossas metas. Convidamos a todos, para, 
unidos,  construirmos o Conselho que todos nós merecemos.  
Obrigado e um ano próspero. 

José Maria dos Santos Filho
Presidente

EDITORIAL
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Lembramos aos 
estimados colegas 

Médicos Veterinários, 
Zootecnistas e 

empresários que, no 
dia 31/03/2009, 

vencerá a última 
parcela/cota única da 

anuidade de 2009. 
Não esqueçam!

ANUIDADE 2009

A nova administração do CRMV-CE 
assumiu suas funções no dia 23/02/2009.

COMUNICADO



Duas outras pessoas (uma em Tianguá e outra 

em Ibiapina) foram acusadas de charlatanismo, 

daí a realização de 02 Termos Circunstanciais de 

Ocorrências (TCOs). Ainda naquela região 

serrana, várias pessoas foram intimadas a 

prestar esclarecimentos nas delegacias 

regionais de seus municípios sobre duvidosas 

práticas em relação à Medicina Veterinária

Desde outubro de 2008, a campanha contra o 

falso profissional já encaminhou para 

procedimentos em delegacia 9 falsos Médicos 

Veterinários. Além das cidades já mencionadas, 

foram encontrados falsos profissionais em 

Santana do Acaraú, Horizonte, Maracanaú 

(Acaracuzinho) e  Cascavel.

O CRMV-CE, em mais uma ação da campanha 

de combate ao falso Médico Veterinário, realizou 

uma série de fiscalizações na Serra da Ibiapaba, 

mais especificamente nas cidades de Viçosa do 

Ceará, Tianguá, São Benedito, Ubajara e 

Ibiapina.

Na ocasião, a equipe do CRMV-CE, formada 

pelos fiscais Pedro Alves, Tiago Ribeiro e Flávio 

Botelho, conduziu à delegacia 03 pessoas para 

prestarem esclarecimentos junto à delegacia de 

Viçosa.
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Equipe de fiscalização do CRMV-CE e o Delegado Dr. José Caetano Neto, 
na delegacia regional de Ibiapina, onde falso profissional foi autuado.

CRMV-CE DETÉM FALSOS
MÉDICOS VETERINÁRIOS NO INTERIOR DO ESTADO

Anemia Infecciosa Equina, Língua Azul, Doença 

de Newcastle, Raiva e Febre do Oeste do Nilo. O 

grupo faz parte da 1ª Turma de Médicos 

Veterinários Especializados em Defesa Sanitária 

Animal do Brasil.

O CRMV-CE tem o orgulho de parabenizar a 

todos pela importante conquista.

Conscientes da importância que a sanidade 

agropecuária representa para a economia de um 

país, com o intuito de aprimorar conhecimentos, 

além de consolidar o objetivo principal - proteger 

a saúde dos animais e vegetais, propiciando a 

qualidade sanitária dos produtos industriais 

derivados, promovendo a sustentabilidade 

desses setores e a segurança alimentar humana 

- um grupo composto de dez Médicos 

Veterinários do Estado do Ceará concluiu o curso 

de Especialização em Defesa Sanitária Animal 

da Universidade Federal de Lavras - UFLA - MG.

As últimas aulas ocorreram no período de 15 a 20 

de dezembro de 2008, quando foram 

apresentadas as monografias com temas como: 

ESPECIALIZAÇÃO EM DEFESA
SANITÁRIA ANIMAL

Foto dos Alunos do curso
de Especialização em
Defesa Sanitária Animal
da Universidade Federal
de Lavras - UFLA/MG
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Aconteceu, nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro, a 

fase final de treinamentos para a implantação do 

novo sistema de gestão nacional dos CRMVs. O 

Técnico de Informática do CFMV, Miguel Tarnac, 

esteve na sede do CRMV-CE, onde ministrou o 

treinamento. 

O sistema começou a vigorar no dia 18 de 

fevereiro trazendo maiores facilidades para os 

Médicos Veterinários e Zootecnistas.

O novo sistema poderá ser acessado por 

qualquer usuário, seja ele cidadão comum, 

médico veterinário, seja pessoa jurídica. Entre as 

novidades, está a disponibilidade de acesso via 

internet através do site do CRMV-CE (www.crmv-

ce.org.br) ou do CFMV (www.cfmv.org.br) por 

meio dos quais o usuário poderá ter acesso a 

consultas e atualizações de seus dados, 

parcelamentos, troca de informações, 

discriminação das ART´s, certidão negativa, 

impressão de boletos etc.

O Cadastro Único Nacional é outra grande 

novidade, pois a unificação dos dados 

proporcionará mais agilidade no uso do sistema 

e maior comunicação entre os CRMVs de outros 

estados. Essa é mais uma ação do CRMV-CE em 

parceria com o CFMV em prol dos profissionais.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO SISTEMA DOS CRMVs

Instrutor e equipe do CRMV-CE em treinamento para implantação do novo sistema.

Cadastre-se no novo sistema
e usufrua de todas as vantages do

acesso on-line:
www.cfmv.org.br/siscad

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
DA SOMEVECE

A SOMEVECE – Sociedade de Medicina 

Veterinária do Ceará, por solicitação da maioria 

dos sócios, e com o apoio dos seguintes órgãos 

que congregam os Médicos Veterinários no 

Estado do Ceará: CRMV/CE, ACEVET,  

SINDVET, ANCLIVEPA etc, vem, por intermédio 

deste informativo, CONVOCAR os Médicos 

Veterinários que exercem, ou já exerceram, 

atividades profissionais no Estado do Ceará, 

para se fazerem presentes à Assembleia Geral 

Extraordinária que se realizará em 27 de março 

de 2009, às 17h00, na sede da ANCLIVEPA (Rua 

P r o f e s s o r  C a r v a l h o ,  3 2 5 1

Joaquim Távora), para deliberar sobre os 

seguintes assuntos:

1. Anistia dos débitos de mensalidades de todos 

os sócios da SOMEVECE presentes, ou não, à 

Assembleia até a data de sua realização.

2. Estabelecer Contribuição Financeira para 

todos os sócios anistiados ou novos sócios, que 

poderá ser dividida em 02 (duas) ou 04 (quatro) 

parcelas por ano.

3. Proceder à eleição de uma nova Diretoria , 

para o período de 2009 a 2010, em caráter 

excepcional, a qual terá a finalidade principal, 

dentre as previstas no Estatuto, de estruturar e 

organizar a SOMEVECE, para, ao final desse 

período, proceder às eleições de acordo com o 

estatuto.

4. Deliberar sobre eventuais reformas no 

Estatuto.

5. Outros assuntos de interesse da Associação.
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O Programa de Marketing do Médico Veterinário 

é uma das principais ações desenvolvidas pelo 

CRMV-CE. Nele é demonstrada a importância do 

papel do Médico Veterinário na qualidade de vida 

da população e sua atuação nas mais diversas 

áreas.

O CRMV-CE vem realizando várias palestras 

para apresentação do programa para que cada 

vez mais pessoas descubram a importância 

desse profissional.

Segue abaixo lista de locais onde foram 

ministradas palestras sobre o Programa de 

Marketing do Médico Veterinário:

- 04 de dezembro: Secretaria de Saúde de 

Vigilância Sanitária do Estado do Ceará;

- 15 de janeiro: Núcleo de Habilitação e 

Capacitação Padre Acensio Gago - Viçosa do 

Ceará;

-  16 de janeiro: Centro de Zoonoses de Sobral.

PROGRAMA DE MARKETING PROFISSIONAL

CONGRESSO BRASILEIRO
DE ACUPUNTURA

Aconteceu em Fortaleza, no Hotel Gran 

Marquise, o Congresso  Brasileiro de 

Acupuntura.  A medicina veterinária teve papel 

de destaque durante o evento, com a 

apresentação do trabalho da Dra. Gerlene 

Castelo Branco (presidente do SINDVET) e da 

Dra. Maria Cristina da Silva: A Eficácia da 

acupuntura no tratamento de displasia coxo-

femural em uma cadela da raça sharpei; e a 

Eficácia da acupuntura no tratamento de 

discopatia intervertebral toraco-lombar em um 

cão da raça dachshund.

As técnicas apresentadas chamaram a atenção 

da comunidade científica presente ao evento, 

com vários participantes interessados nas 

demonstrações.

No dia 03 de abril de 2009, acontecerá, no Hotel 

Vila Galé, a cerimônia de posse da Diretoria e 

dos Conselheiros eleitos para o triênio 2009-

2012 do CRMV-CE.

Na ocasião também ocorrerão as cerimônias de 

posse da nova Diretoria da SOMEVECE e da 

ANCLIVEPA-CE.

Os Médicos Veterinários e Zootecnistas estão 

convidados a participar do evento. A aquisição 

da senha, no valor de R$ 20,00, poderá ser feita 

até o dia 25/03, impreterivelmente; após essa 

data R$ 40,00. O número de participantes é 

limitado.

Para maiores informações, entrar em contato 

com o CRMV-CE pelo fone (85) 3272.4886.

CERIMÔNIA DE POSSE DO CRMV-CE
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NOVA LEI DOS ESTÁGIOS
FAVET UECE

 Prof. Maria Verônica Moraes Campello
Prof. responsável pela coordenação dos estágios na Faculdade de Veterinária da UECE 

- A duração de estágio tem o perído máximo de 02 anos; 

- É obrigatório o acompanhamento de um orientador da 

IES e de um supervisor da empresa contratante; 

- É obrigatória a comunicação do aluno à IES relatando que 

está fazendo estágio em determinada empresa;

- A empresa não é obrigada a manter um convênio com a 

universidade, mas obrigatoriamente deve firmar um termo 

de compromisso com ela; 

- Os estagiários continuam sem vínculo empregatício com 

a empresa apesar de terem os mesmos direitos de um 

contratado; 

- Os estágios têm uma classificação: Estágios curriculares 

obrigatórios e não-obrigatórios.

* Todas essas mudanças se aplicam também aos 

estudantes estrangeiros.

As empresas intermediadoras, como o CIEE, continuam 

sendo viáveis, mas isso não tira a responsabilidade da 

empresa cedente. É bom sempre ter cuidado com o tópico 

"plano de estágio", que deve ser bem detalhado, com 

diversos pontos importantes. É aconselhável que o plano 

de estágio seja feito junto ao seu orientador. Deve-se 

observar o Capítulo III da parte do concedente no Artigo IX, 

que é a celebração do termo de compromisso baseado na 

lei. É importante salientar que a empresa ou órgão 

concedente deverá indicar um funcionário para supervisor 

do estagiário. Vale lembrar que a UECE já possui 

elaborado o seu termo, de acordo com a nova lei do 

estágio.

No inciso IV, a empresa é obrigada a contratar seguro 

contra acidentes pessoais, no caso de estágios não 

obrigatórios. No caso do estágio para alunos da FAVET, a 

UECE vai arcar com o ônus do seguro. Porém, o colega 

precisa ter cuidado, pois o estagiário tem o mesmo direito à 

saúde e à segurança no trabalho, pois, perante a lei, não há 

distinção entre estagiários e contratados da empresa. O 

ponto crítico é a obrigatoriedade da concessão da bolsa ou 

remuneração e auxilio transporte do estagiário. Na opinião 

da Prof(a) Maria Verônica, os colegas veterinários devem 

procurar uma assessoria jurídica, para que possam 

oferecer um estágio aos alunos nos parâmetros que regem 

a nova lei. O descumprimento de qualquer dos incisos da 

lei caracteriza o vínculo empregatício.

* A FAVET fará um cadastro de todas as empresas que 

ofertarão estágio e das respectivas atividades que elas 

poderão disponibilizar para estagiários. 

Em setembro de 2008, entrou em vigor a nova lei federal 

que regulamenta os estágios, a qual inicialmente está 

dificultando as relações entre empresas e estagiários. 

Devido às modificações, as entidades estão com receio de 

contratar novos estagiários por haver dúvidas em relação 

às regras atuais. A Prof(a). Maria Verônica Moraes 

Campello, responsável pela coordenação dos estágios na 

Faculdade de Veterinária da UECE, alerta aos 

empresários que tenham o cuidado de estarem dentro dos 

parâmetros exigidos pela nova lei. "É necessário que os 

médicos veterinários que concedem estágios tomem 

conhecimento da lei nos seus pormenores, se possível que 

entrem em contato com uma assessoria jurídica para que 

possam voltar à condição de oferecer estágio.”

Entre as principais mudanças na nova lei, podem-se  
ressaltar:

- Os estágios devem ser realizados por alunos que estejam 

matriculados e cursando a faculdade, e só serão válidos se  

solicitados junto à coordenação do curso. É obrigatório o 

termo de compromisso celebrando o estágio entre aluno, 

empresa cedente do estágio e a IES (Instituição de Ensino 

Superior). No termo de compromisso, devem constar as 

atividades que o estagiário irá desenvolver, no que rege a 

horas, data de início e data de encerramento do estágio;

-  O plano de estágio deve se adequar à competência d o 

aluno até aquele determinado momento da sua vida 

acadêmica;

- A concedente deve enviar um relatório de estágio para a 

IES de acordo com sua periodicidade; 

- O supervisor do estágio irá avaliar o estagiário através de 

uma ficha específica concedida pela FAVET; 

- A jornada de atividades deve ser definida de comum 

acordo entre todas as partes, não podendo trazer prejuízos 

à atividade acadêmica do aluno; 
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As Câmaras Setoriais têm como função 

primordial assessorar o CRMV-CE nas suas 

respectivas áreas de competência, detectar as 

necessidades dos profissionais e do setor, 

elaborar diagnósticos e propor soluções ou 

alternativas para melhor nortear as decisões da 

diretoria e dos conselheiros.

Segue abaixo a relação das Câmaras Setoriais e 

seus membros:

- Câmara Setorial de Pequenos Animais: 

Robério Ferreira Fiúza, José Ricardo Henz, 

Paulo Sérgio Ferreira Barbosa, Annira Aquino 

Cortez, Daniel de Araújo Viana, Michel Moura 

Alves e Marilac Maria Arnaldo Alencar.

- Câmara Setorial de Grandes Animais: 

Kolowyskys Silva de Alencar Dantas, João José 

Ferreira Evangel ista,  Péric les Afonso 

Montezuma Junior, Manoel Silva Dantas, 

Francisco Atualpa Soares Junior, Océlio Pereira 

da Silva e José Cleonardo da Costa Filho.

- Câmara Setorial de Saúde Pública 

Veterinária: Nélio Batista de Moraes, Benedito 

Neilson Rolim, Patrícia Emília Gomes Facó, 

Adrianne Paixão Cruz e Francisco Torcapio 

Vieira da Silva.

- Câmara Setorial de Bem-Estar Animal: Célio 

Pires Garcia, José Ricardo de Fugueiredo, 

Adriana Wanderley de Pinho Pessoa, Maria Míria 

Cavalcante Marinho e Lúcia de Fátima Lopes dos 

Santos.

- Câmara Setorial de Animais Silvestres: 

Orlando Aquino Duarte, Rochele Bezerra Araújo 

e Débora Castelo Branco S.C. Lima.

- Câmara Setorial de Sanidade Animal: 

Francisco Bernardo de Souza Carneiro, Maria 

Hermeline Ribeiro Aquino, Maria de Fátima da 

Silva Teixeira, Carlos Tadeu Bandeira de Lavor e 

Dailton José Conde Vasconcelos. 

- Câmara Setorial de Produção: Raimundo 

Aluízio de Medeiros, José Crisóstomo Almeida 

Machado, Viviane Moura de Farias, Ricardo 

Mesquita Alves, Joaquim Oscar Benevides 

Braga e Samuel Costa Tomaz de Sousa.

- Câmara Setorial de Vigilância Sanitária e 

Inspeção de Alimentos: Katariny Michelle de 

Araújo Pinheiro, Juracir Bezerra Pinho, Roger 

Henrique Sousa da Costa e Maria Zélia Martins 

Mesquita.

- Câmara Setorial Centro Norte: Denis 

Ernesto Vergara Rios - Viçosa do Ceará; 

Joaquim Oscar Benevides Braga - Itapipoca; 

Manoel Lopes Martins - Pentecoste; Elisangela 

Aparecida da Silva - Canindé; e Olivardo Facó - 

Sobral.

- Câmara Setorial Centro Sul: José Eldon 

Menezes Linhares - Crato; Stepheson Teles 

Peixoto - Crato; Antônio Nelson Lima da Costa - 

Juazeiro do Norte; Samuel Costa Tomaz de 

Soza - Crato; Mária de Fátima Martins Cardoso - 

Brejo Santo; Francisco dos Santos Figueiredo 

(Trumba) - Brejo Santo; Paulo Roberto 

Menezes Pires - Icó; e Marina Albuquerque 

Cordeiro Diógenes - Jaguaribe.

- Câmara Setorial Sertão Central: Juraci 

Bezerra Pinho - Crateús; Francisco Luiz 

Brilhante - Crateús; Gime Endrigo Girão - 

Morada Nova; André Luiz Nogueira de Medeiros 

- Quixadá; Larissa Leão Ferrer de Sousa - Boa 

Viagem; Fabíola Maria de Girão Lima - Limoeiro 

do Norte; Jacinta Lúcia Nunes Gadelha - 

Limoeiro do Norte; e José Weyner Campelo 

Bessa - Iracema.

- Câmara Setorial de Divulgação e Marketing: 

Vicente de Paulo V. Menezes e Gilberto Costa 

Bastos.

- Coordenação Geral: Dra. Gerlene Castelo 

Branco Coelho.

07

CÂMARAS SETORIAIS
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ENTREGA DE CARTEIRAS

14/11/08

LILIANE RAMOS FERREIRA – CE.00122.ZP

CAMILA OLIVEIRA DE VASCONCELOS – CE.02096.VP

ELIZABETH SARAIVA PEIXOTO PINHEIRO – CE.02110.VP

HUMBERTO DE QUEIRÓZ MEMÓRIA – CE.00109.ZP

PEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA NETO – CE.00123.ZP

CÍCERO CLEITON FIÚZA DE MENEZES – CE.02083.VP

ARMANDA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA – CE.02109.VP

BARTOLOMEU NETO OLIVEIRA MARTINS – CE.00118.ZP

DIANA MEIRELES DE LIMA – CE.00119.ZP

DÊNIO MARQUES DUARTE – CE.02086.VP

ÊNIO CAMPOS DA SILVA – CE.02105.VP

ANA CARLA P. NÓBREGA – CE.02107.VP

RAFAELLA ALBUQUERQUE E SILVA – CE.02103.VP

23/01/09

ANDRÉA SOUSA LIMA – CE.00120.ZP 

EMANUEL LUÍS MEDEIROS MAIA – CE.02106.VP

GREICY MITZI BEZERRA MORENO – CE.00095.ZP

NAIRTON FREITAS FALCÃO – CE.02104.VP

PEDRO SIMEÃO DO NASCIMENTO JÚNIOR – CE.00121.ZP

06/03/09

ALINE MESQUITA MIRANDA – CRMV/CE 2119/VP

CARLOS ÁTILA VITORINO GONÇALVES – CRMV/CE 2116/VP

CARLOS EDUARDO MARTINS ALEIXO – CRMV/CE 132/ZP

HENNA ROBERTA QUINTO – CRMV/CE 2121/VP

KARLA MAIA VIEIRA – CRMV/CE 2118/VP

LEONARDO TAVERNEZI – CRMV/CE 2117/VP

RAFAELE FERREIRA MOREIRA – CRMV/CE 128/ZP 

TÀTILLA LUZ DA SILVA – CRMV/CE 2108/VP

O CRMV-CE parabeniza os novos Médicos Veterinários e Zootecnistas do Estado do Ceará.

DENÚNCIAS CONTRA FALSOS PROFISSIONAIS

Qualquer pessoa que exerce a profissão sem a 

devida qualificação, ou seja, sem atender as 

exigências da lei que regulamenta a profissão, 

está infrigindo o art. 47 da Lei de Contravenções 

Penais, Decreto-Lei nº 3.688/41, cometendo o 

delito "Exercício Ilegal da Profissão ou 

Atividade".

Para coibir a atividade do falso profisional, o 

CRMV-CE conta com a colaboração de toda a 

sociedade e, através da Diretoria Executiva, 

representará ao Delegado de Polícia e ao 

Ministério Público, conforme o caso, para que 

sejam tomadas as providências cabíveis.

Entretanto, faz-se necessário obedecer a alguns 

requisitos que irão subsidiar a "denúncia" tais 

como: reclamação por escrito e apresentação de 

documentos que possam servir de prova contra o 

denunciado, como fotos, cartões de visita, 

receituário, laudo técnico, etc.

Vale ressaltar que a identidade do denunciante 

será mantida em sigilo absoluto.

 Solenidade de entrega das carteiras - dia 14/11/2008

 Solenidade de entrega das carteiras - dia 23/01/2009

 Solenidade de entrega das carteiras - dia 06/03/2009


